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Estado do Tocantins

Prefeitura Municipal de Bandeirantes
Gabinete da Prefeita.

Lei Municipal 401/2015.                      Bandeirantes aos 20 dias do mês de março de 2015.
 “Autoriza o Poder Executivo a doar uma área de terras do Município de Bandeirantes do Tocantins/TO, destinado Empresa CONNECTESITE – Internet via Radio, e dão outras providencias”.


 A Prefeita Municipal de Bandeirantes do Tocantins/TO, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do Município, remete a apreciação desta Augusta Câmara de Vereadores o seguinte Projeto de Lei:

                                             Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal de Bandeirantes do Tocantins, Estado do Tocantins, autorizado a fazer doação à Empresa  Pires e Paula Ltda, nome de fantasia: CONNECTESITE – Internet via Radio – CNPJ 10.476.510/000193, de Uma área de terras urbana, contendo 237,69 metros quadrados, constituída do Lote 05, Quadra 004, Rua 08 s/n,  no Loteamento Vila Jose Marcelino Marques, na zona urbana desta cidade, perfazendo assim a área total de 237,69 metros quadrados de propriedade do Município de Bandeirantes do Tocantins/TO.
                                            Art. 2º. O referido imóvel será destinado para construção de uma Torre para transmissão de sinal de Internet via radio.
                                         Parágrafo Único – A empresa tem o prazo de 01 (um) ano para construir a referida torre, caso a torre não seja construída neste prazo o imóvel descrito no caput do artigo 1º, desta lei retorna ao patrimônio do município de Bandeirantes do Tocantins. 
                                            Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
                                                          Gabinete da Prefeita Municipal de Bandeirantes do Tocantins/TO, aos 20 dias do mês de março de 2015.
Corací Lima Marques
Prefeita Municipal

